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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

 

 A Prefeitura Municipal de MORRO DA GARÇA, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 09:00 horas do dia 20 de junho de 2018, na Prefeitura Municipal de Morro 

da Garça, situado na Praça São Sebastião, n° 440 - Centro, nesta Cidade, será realizada a sessão 

para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de 

Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, do tipo "MENOR PREÇO", 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2018, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações e, ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA/MG, CONFORME ESPECIFICADO 

NO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 

 

1 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de 

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham 

sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 2.3 - Durante a fase de habilitação das licitantes será realizada consulta para comprovação de 

existência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência, e no Cadastro de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ, em consonância com o disposto no Acórdão TCU 

nº 1.793/2011 – Plenário e em atenção ao art. 97, caput e § único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

2.4 - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos.  
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2.5 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.6 - A observância das vedações constantes dos itens anteriores e as demais declarações que 

prestar são de inteira responsabilidade do licitante que pelo descumprimento se sujeita às 

penalidades cabíveis. 

 

2.7 - Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e habilitação após o prazo 

estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão 

admitidos novos proponentes. 

 

2.8 - A participação na presente licitação pressupõe a aptidão da empresa para a execução do 

objeto na forma e quantidades previstas no Anexo I do Edital e implica aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

2.9. O presente processo não foi destinado com exclusividade às MEs e EPPs, por força dos 

dizeres do art. 49, II da LC 123, que dispensa a exclusividade quando o mercado local ou 

regional não possuir no mínimo três fornecedores nas condições de ME ou EPP. 

 

2 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 

cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

3.1.1 - Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

3.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à 

data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 

suspenderá o curso do certame. 

3.3 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital, por sua representada. 

4.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - Documento oficial de identidade; 

 II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 

da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 

III - Estatuto/contrato social, quando o representante for sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa licitante, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

IV - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme Anexo III (a referida declaração deverá estar por fora dos 

envelopes). 

 

4.4 - Caso a procuração seja particular, deverá estar acompanhada dos documentos 

comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e cópia 

do documento de identidade de quem recebe poderes. 

4.5 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade da assinatura, será exigido o 

reconhecimento de firma no documento. 

4.6 - Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 

123/2007. 

4.6.1 - A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá obrigatoriamente que 

ter sido emitida no exercício em curso. 

4.7 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de 

lances. 

4.8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
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4.9 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

4.10 - O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 

documentos de identificação apresentados, não inabilitará a PROPONENTE, mas inviabilizará a 

formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, 

bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença do 

representante legal da empresa. 

 

4 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

4.1 – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará a 

pregoeira e seus auxiliares: 

 

a) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 

b) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 

 

5.2 – Declarado encerrado o credenciamento pela pregoeira, não serão admitidos novos 

proponentes. 

 

5.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça 

a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes 

das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a pregoeira receberá dos 

representantes credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 

fechos, as propostas de preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, e a 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III), 

registrando em ata a presença dos participantes. 

6.2 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de correios e 

telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los até 

a hora e data estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 deste edital. 

6.3 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante. 

6.4 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de 

Preço” e “Habilitação”. 

6.5 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o 

número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e 

"Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA – MG 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor 

do Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

6.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

6.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 

referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1 

7.1 –  São requisitos da proposta de preço: 

7.1.1 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, assinada 

pelo representante legal, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 

lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração e ainda não impedirem a exata 

compreensão de seu conteúdo.  

7.1.2 - ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação 

deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de 

telefone, número de fax da empresa licitante e dados bancários. 

7.1.3 - conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 

qualificado; 
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7.1.4 - ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 

7.1.5 - conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 

7.1.6 - prazo de entrega de no máximo 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento ou da requisição; (adequar prazo conforme característica do objeto licitado); 

7.1.7 - prazo de garantia do objeto de no mínimo 03 (três) meses, que começará a correr ao 

término da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo 

inicial a partir da data de entrega dos produtos;  

7.1.8 - no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 

fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

7.2 - Dos Critérios de Julgamento e Aceitabilidade:  

7.2.1 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada 

em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, 

apresente o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

7.2.2 - É vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos e faixas de variação em 

relação a preços de referência, ressalvados o disposto nos parágrafos 1º e 2º do Art. 48 da Lei 

8.6666. 

7.2.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público 

7.2.4 - A Pregoeira não aceitará proposta com preços excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aquela que não venha a ter demonstrada sua viabilidade através 

de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

7.2.5 - Os preços unitários, subtotais e totais deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 

casas decimais, sob pena de serem arredondados para baixo.  

7.2.6 - Os preços apresentados devem refletir os de mercado e compreender todas as despesas 

incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, tarifas, fretes, seguros e etc.  

7.2.7 - Não serão aceitos preços que ofereçam vantagens baseadas nas ofertas dos demais 

concorrentes, os excessivos ou os inexequíveis.  

7.2.8 - O preço máximo para o objeto deste certame é o constante no preço de referência, anexo 

do presente edital, e será aferido após finalizada a fase de lances ou negociação.  

7.2.9 - O ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da proposta, no prazo de 05 

(cinco) dias contados da intimação. 

7.3 - Critério de Reajuste 
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7.3.1 - Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2002, os preços poderão ser reajustados 

após a vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo disposição autorizativa do Governo Federal. 

7.3.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro 

índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

7.3.4 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 

assinatura do Contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o novo preço a partir do 13º 

mês. 

7.4 – Serão desclassificadas: 

a) Propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação 

b) Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

7.4.1 – Considera-se inexequíveis propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela administração. 

b) valor orçado pela administração. 

7.4.2 – É vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos e faixas de variação em 

relação a preços de referência, ressalvados o disposto nos parágrafos 1º e 2º do Art. 48 da Lei 

8.6666 

7.4.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

8.1 – A documentação relativa à habilitação consistirá de: 

8.1.1 - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VI). 

8.1.2 - Habilitação Jurídica: 

8.1.2.1 - Registro Comercial/Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; 

8.1.2.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de 

seus administradores; 

8.1.2.3 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

ou entidade competente.  
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8.1.2.4 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

8.1.2.5 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

8.1.3 - Habilitação Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014. 

b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

 

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da 

empresa. 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

e) As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação 

deste Pregão, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que essa apresente alguma restrição. 

8.1.4 - Habilitação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

b) - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 

8.2 - As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 

incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  

8.3 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.4 – Regularidade Técnica: 

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

8.4.1 - No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa licitante para o desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 

8.4.2 - Comprovante da licitante de possuir Certificado de Registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do IBAMA – Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, podendo ser em nome da empresa ou do 

dirigente da empresa; 

8.4.3 - Licença para Transporte, Coleta e Tratamento dos resíduos sólidos dos serviços de saúde 

fornecidas pelo órgão competente em nome da licitante; (SUPRAM)) 

8.4.4 - Licença para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde do licitante ou empresa 

contratada para dar a devida destinação; 

8.4.5 - Certificado de Inspeção para transporte de produtos perigosos-CIPP; 

8.4.6 - Certidão Negativa de Débitos Ambientais, emitida pela Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente. 

9 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

 

9.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 

valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, em 

cada Item, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até 

a proclamação do vencedor. 

 

9.2 – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

9.3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até 

proclamação do vencedor. 

 

9.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

 

9.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de 

classificação. 

 

9.6 - Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior R$ 0,05 (cinco) centavos 

para cada item.  
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9.7 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

9.8 – Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste edital. 

 

9.9 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades previstas neste Edital. 

 

9.10 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará a 

exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.11 – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar 

diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

 

9.12 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

9.13. – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME 

ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate 

previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2007. 

 

9.13.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.13.1.1 – a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 

desempate; 

 

9.13.1.2 – apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

9.13.1.3 – não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro 

do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

 

9.13.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem 

no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

 

9.14 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

 

9.15 - Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2007, ofertar o menor preço. 

 

9.16 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
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comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a 

respeito. 

 

9.17 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

deste edital, com o preço de mercado e que ofertar o menor preço unitário. 

 

9.18 – Será desclassificada: 

 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 

9.19 – Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 

interpostos. 

 

9.20 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto aa pregoeira. 

 

9.21 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

10.1 – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 

“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

10.2 – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor do município. 

10.3 – As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição. 

10.3.1 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.3.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.4 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, 

ressalvadas as exceções previstas no edital. 

10.5 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 
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seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, 

até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

10.5.1 – A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

11 – DA ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada e a ocorrência de empate, nos termos do art. 44, §§1º e 2º, 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital, e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

11.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o LICITANTE será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

11.2 – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, a pregoeira inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor, ocasião em que a pregoeira poderá negociar com o proponente, para que 

seja obtido o melhor preço. 

11.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará o 

vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte do 

licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso apresentados, bem como o 

registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 

11.4 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste Edital para homologação do resultado da licitação.  

11.5 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 

ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

12 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO  

 

12.1 – Os serviços prestados com fornecimento de produtos no presente edital serão fornecidos 

pelo preço constante na proposta da licitante vencedora, após fase de lances. 

 

12.2 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, conforme consta na minuta do 

contrato. 
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12.3 – O prazo para pagamento será até 30(trinta) dias, contados a partir da entrega dos produtos, 

mediante apresentação da Nota Fiscal. 

12.4 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

12.4.1 – Os preços ofertados poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65, da Lei 8.666/93;  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 

Município, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo 

valor compatível ao mercado.  

13 - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

13.1 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração 

juntamente com o credenciamento, conforme modelo no Anexo V, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

13.2 – Para a comprovação da declaração constante no item 15.1, a licitante deverá, também, 

apresentar: 

a) quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo simples 

obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

b) quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento 

expedido através da junta comercial (certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte com validade de até 90 dias) ou Balanço Patrimonial e Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos 

nos incisos i e ii, do artigo 3º da lei complementar nº 123/2006. 

14 – DA CONTRATAÇÃO  

14.1 - Após a homologação da licitação será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação 

é até 31/12/2018. 

14.1.1 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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14.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.2.1 - Na hipótese de irregularidade do registro o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos.  

14.3 - Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15.1 – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

15.5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1 – Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do 

Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

16.2 – As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) 

dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

16.3 – A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

16.4 – As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, A 

PREGOEIRA, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
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16.5 – O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

16.6 – A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a decadência 

do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 

16.7 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.8 – A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

16.9 – Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

16.10 – As representações, quando não couberem recursos, deverão ser interpostas no prazo de 

05(cinco) dias úteis da intimação da decisão.  

17 – DO FORNECIMENTO 

17.1 - A licitante vencedora deverá prestar os serviços, em conformidade com a Ordem de 

Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura, devidamente autorizada. 

17.2 - A nota fiscal/fatura, deverá ser emitida pela empresa participante do certame, sem 

qualquer rasura, em nome da Prefeitura Municipal de Morro da Garça e deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

17.3 - Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital. 

18 - DOS ENCARGOS 

 

18.1 - Incumbe à Contratante: 

18.1.1 - Conferir as especificações objeto deste edital; 

18.1.2 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho; 

18.2 - Incumbe à Licitante vencedora: 

18.2.1 - Entregar os materiais, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas 

condições, no prédio da Prefeitura Municipal de Morro da Garça, situado na Praça São 

Sebastião, nº 440 - Centro, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da Nota de Empenho, independente das quantidades solicitadas. 

19 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

19.1 – O Regime de Execução do presente contrato é de execução indireta “empreitada por preço 

unitário”. 

 

19.2 – Os serviços deverão ser prestados de acordo quantitativos constantes das Ordens de 

Fornecimentos, expedidas pelo Setor de Compras. 
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20 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

20.1 - A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do material objeto da presente 

licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de Empenho. 

 

20.2 - A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou rejeitar 

todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

21- DAS PENALIDADES 

 

21.1 - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor 

de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 

direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

21.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos 

no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

21.2.1 - Advertência; 

21.2.2 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
o
 (décimo) dia de atraso, da entrega do 

produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

21.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

21.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

21.3 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua 

reabilitação. 

21.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

Morro da Garça, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou 

poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
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22 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº:  

02.006.18.542.0008.2076 - 3.3.3.90.39.00.00 - Ficha: 273 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

23.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

23.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura. 

 

23.4 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.5 - É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

23.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

23.7 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da aquisição.   

23.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

23.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

23.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o juízo da Comarca de Curvelo/MG. 

23.11 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

23.12 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, a pregoeira na Prefeitura Municipal, no endereço: Praça São 

Sebastião, nº 440 – Centro – Morro da Garça, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da 
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licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (038) 3725 1110 ou através do  

E-mail: licitacao@morrodagarca.mg.gov.br  

23.13 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos 

horários de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 16:00 horas no endereço referido no preâmbulo deste 

Edital.  

 

23.14 - Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira. 

23.15 - O presente Edital e seus anexos serão afixados no Quadro de Avisos localizado no 

saguão da Prefeitura Municipal, situada na Praça São Sebastião, nº 440 – Centro/MG, e os 

interessados poderão examiná-lo ou retirá-lo gratuitamente conforme subitem 24.13 deste edital. 

23.16 Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I – Termo de Referência/Descrição do Objeto; 

- Anexo II - Modelo de credenciamento; 

- Anexo III - Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação; 

- Anexo IV - Planilha de Apresentação de Propostas; 

- Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menor; 

- Anexo VI - Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 

- Anexo VII – Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

          Morro da Garça, 05 de junho de 2018. 

 

 

Hélia de Almeida Ribeiro 

Pregoeira 

 

 

 

 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
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TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1- DO OBJETO  

1.1 - A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA/MG, conforme discriminado na tabela 

abaixo: 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUAN

T.  

UND 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS REFERENTE A 

COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO, POR TERMO DE 

DESTRUIÇÃO (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL, DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE CLASSE “A, B E E”. 

FRANQUIA DE ATÉ 100 (CEM) KILOS/MÊS 

 

 

, SENDO 01 (UMA) COLETA MENSAL, ATENDENDO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

06 MESES 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - De acordo com a NBR n° 12.808, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os 

resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios, 

postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes (classe A) como culturas, vacinas 

vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos, perfuro cortantes, animais contaminados, 

fluídos orgânicos; os resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo, resíduos farmacêuticos e 

resíduos químicos; e os resíduos comuns (classe C), das áreas administrativas, das limpezas de 

jardins, etc. 

2.2 - Os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos sépticos os que contêm ou 

potencialmente podem conter germes patogênicos. São produzidos em serviços de  saúde, tais 

como: hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, postos de saúde etc. Este 

resíduo é constituído de agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos 

removidos, meios de culturas, animais usados em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis, 

filmes radiológicos, etc. 

2.3 - De acordo com a RDC ANVISA nº 306/2004 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, são 

definidos como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o 

atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de 

campo; laboratórios analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerária e serviços onde se 

realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias 

inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro de 

controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, 

produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à 

saúde; serviços de acupuntura, serviços de tatuagem, dentre outros similares. 
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2.4 - Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, o Posto de Saúde 

gera um volume de resíduos que são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente, 

portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos é fundamental. 

2.5 - A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam 

essa assistência, implica na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento 

organizacional desses serviços.  

2.6 - Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS, tal 

como acondicionamento, armazenamento, transporte e destino final, o posto de saúde estará 

buscando o máximo de eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os 

pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme determinação da 

Resolução n° 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a 

responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos seus 

resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n° 306 da ANVISA, o 

gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: “Constitui-se em um conjunto de 

procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de bases científicas e técnicas, 

normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos 

resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos 

trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.” 

Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as características, bem como os 

riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde – RSS, haja vista que a minimização dos 

impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente 

daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma melhor 

qualidade ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista que ambas 

estão inter-relacionadas. 

2.7 - Diante de todo o exposto justifica-se a essencialidade do serviço e a necessidade da 

contratação de empresa especializada para o serviço de coleta, transporte e tratamento dos 

resíduos sólidos da saúde. 

3 – DO VALOR A SER PAGO  

3.1 - Considerar-se-á para efeitos de adjudicação, a média atual de preço de mercado, ou seja, 

não será adjudicado valor maior que o praticado no mercado e a pregoeira se reserva o direito de 

negociar com os licitantes participantes do certame até que o preço esteja dentro do preço de 

mercado pesquisado anteriormente. 

3.1. Os serviços que integram o objeto da presente contratação devem atender as especificações, 

que seguem no anexo.  

3.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesas necessárias ao 

fornecimento dos materiais, bem como quaisquer outras despesas relativas comunicação que por 

ventura forem necessários às conexões com as centrais do licitante.  

3.3. A apuração do objeto deste pregão obedecerá ao critério de julgamento tipo Menor Preço 

por item. 
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4 – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 

4.1 - Coleta e Transporte de Resíduos de Saúde; 

4.1.2 - Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços 

de recolhimento e transporte de resíduos sépticos gerados pelas unidades de serviços de saúde 

municipal, tais como: Hospitais, unidades de saúde municipal (postos de saúde, centro 

odontológico, farmácia municipal e unidades da vigilância sanitária) e prontos atendimentos 

municipais. 

4.2 - A coleta consiste nos grupos: 

4.2.1 - GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) 

4.2.1.1 - GRUPO B (QUÍMICOS); 

4.2.1.2 - GRUPO D (RESÍDUOS COMUNS); 

4.2.1.3 - GRUPO E (PERFURO CORTANTES). 

4.3 - A equipe para coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde deverá ser constituída 

por no mínimo de 1 (um) motorista e 1 (um) coletor. 

4.4 - O veículo (carroceria baú) especial, destinado à coleta dos resíduos dos estabelecimentos de 

saúde, deverá estar provido de carroceria especial, fechada, revestida com material liso, 

impermeável, estanque, sem dispositivo compactador, que possua capacidade volumétrica 

mínima para atender a demanda do recolhimento de todos os resíduos de serviço de saúde 

gerados de MORRO DA GARÇA e que atenda a NBE 8413. 

4.5 - Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos plásticos 

especiais, conforme NBR 9190 da ABNT, pelos próprios geradores. 

4.6 - Os veículos destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação “Serviços de 

Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização. 

4.7 - Caberá à contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos sacos 

plásticos, garantindo um adequado acondicionamento de acordo com as normas ambientais. 

4.8 – A Coleta dos resíduos de serviço de saúde será realizada quinzenalmente; 

4.9 - A medição do serviço será efetuada por quilograma coletado e pesado na presença do fiscal 

do contrato e transportado até o local de tratamento definido pela contratante ou pelas partes. 

Tratamento de Resíduos de Saúde; 

4.10 - Define-se como tratamento de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de 

incineração, autoclavagem, queima em micro ondas ou outro processo aprovado pelos órgãos 

ambientais competentes. 

4.11 - Consiste na queima de materiais em materiais em temperaturas elevadas (acima de 

900°C). Utilizando uma quantidade apropriada de oxigênio para conseguir uma boa combustão 
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do lixo. Os compostos orgânicos presentes em papéis, madeira e materiais plásticos, serão 

transformados em dióxido de carbono, vapor d’água e cinzas. Deve-se evitar que o lixo a ser 

incinerado contenha resíduos úmidos ou molhados (como casca de legumes e frutas). A presença 

destes resíduos provoca uma diminuição na temperatura do forno e perda de eficiência da 

queima. 

4.12 - O processo deverá reduzir o volume do material em mais de 70%, diminuindo a 

necessidade de espaço para aterros. 

4.13 - A incineração será realizada para eliminação de lixos perigosos como resíduos 

hospitalares e tóxicos, por exemplo. Em geral, a queima do lixo é realizada em usinas de 

incineração. 

4.14 - Este serviço poderá ser realizado por terceiros desde que seja apresentada carta de 

compromisso e licença de operação do equipamento na data da licitação, juntamente com os 

documentos de habilitação. E apresentar mensalmente o Certificado de Incineração. 

4.15 - A contratada deverá disponibilizar em comodato bombonas com capacidade de no mínimo 

25 Kg de resíduos dos grupos “A” e “E” além de uma franquia mensal de resíduos do grupo “B” 

(químicos, remédios vencidos, etc). 

4.16 - DOS LOCAIS DE RECOLHIMENTO DOS RESIDUOS 

 

a) - Centro de Saúde de Morro da Garça 

Rua Major Salvo, SN, Centro. 

4 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Os serviços deverão ser prestados rigorosamente de acordo com especificações deste termo 

de referência e com as normas estabelecidos pela NBR 9190 da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnica). 

4.2 – O licitante vencedor não poderá subcontratar o objeto da presente licitação sem o 

consentimento prévio da Prefeitura, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

I - É de responsabilidade das empresas prestadoras de serviços a apresentação de licença 

ambiental para as operações de coleta, transporte ou destinação final dos resíduos de serviços 

de saúde. 

II - Para estabelecimentos com sistema próprio de tratamento de RSS, o registro das 

informações relativas ao monitoramento destes resíduos, de acordo com periodicidade definida 

no licenciamento ambiental. Os resultados devem ser registrados em documento próprio e 

mantidos em local seguro durante cinco anos. 
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III - A coleta e o transporte externos consistem na remoção dos RSS do abrigo de resíduos 

(armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou destinação final, utilizando-se técnicas 

que garantam a preservação da integridade física do pessoal, da população e do meio ambiente, 

devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana. 

IV - A Contratada se comprometerá a fornecer as bombonas necessárias para o transporte em 

regime de Comodato e deverá também substituir as bombonas recebidas com os resíduos, por 

bombonas vazias e higienizadas; 

V - No ato do recebimento dos resíduos de serviços de saúde, a CONTRATADA deverá 

registrar em uma planilha o peso dos resíduos de cada ponto extra designado pela Prefeitura. 

VI - A contratada deverá fornecer certificados de incineração dos resíduos comprovando a 

destinação correta e  a  fim  de  conferir  publicidade  à  gestão  de  resíduos.   O referido 

certificado conterá o nome da empresa prestadora do serviço, o nome do Município, o destino 

final dos resíduos recolhidos, data e assinatura do representante legal da contratada, dentre 

outros dados relevantes. 

VII - A empresa Contratada deverá apresentar o licenciamento ambiental emitida pela 

FEAM/COPAM ou por órgão ambiental municipal conveniado, ou órgão competente e deverá 

cumprir todas as determinantes dos órgãos ambientais competentes, durante a vigência do 

contrato. 

VIII - A contratada deverá orientar a equipe de Vigilância em Saúde na elaboração do PGRSS 

de cada unidade de saúde 

5.2 - Constitui obrigação da CONTRATANTE:  

I – Exercer a fiscalização do contrato;  

II - Acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços, através de membros designados pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para fins de pagamento;  

III - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à 

continuidade do fornecimento, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 

contratante, não devem ser interrompidas;  

IV - Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação 

de sanções, alterações e repactuações do contrato;  

V - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos que 

venham a ser firmados. 

VI - Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;  

VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;  

VIII - Efetuar o pagamento a contratada nos prazos e condições estipuladas neste instrumento;  
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IX – Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada caso haja 

divergências dos serviços contratados. 

6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - A fiscalização do contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 

 

6.2 - A fiscalização do objeto para efeito de adjudicação será realizada por representante da 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

7 - DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1 – O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do 

contrato.  

7.2 - Os serviços deverão ser prestados especificamente em conformidade com a autorização de 

fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 

7.3 - É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA os serviços prestados, 

sem observância das condições deste Edital e da Minuta de Contrato. 

8 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 - Pela execução do objeto da presente Licitação, a PREFEITURA efetuará os pagamentos à 

contratada, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada de comprovante de regularidade 

junto ao INSS e FGTS. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo do material e da respectiva nota fiscal da licitação pela contratante. 

8.2 - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição dos serviços em 

desacordo com a autorização emitida pelo Setor de Compras, com o edital, com o contrato e com 

a proposta do licitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento. 

8.3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.3.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº:  

02.006.18.542.0008.2076 - 3.3.3.90.39.00.00 - Ficha: 273 

 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, a Contratada estará sujeita 

às sanções previstas no presente Edital, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis. 

 

            Morro da Garça, 05 de junho de 2018. 
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_________________________ 

Hélia de Almeida Ribeiro 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula 

de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Morro da Garça, na modalidade Pregão, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da 

empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 ................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social 

da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há 

necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 

público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 

particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da 

empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como 

pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 

5.  Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 

deste procedimento licitatório. 

 

 

 



 
 

Endereço: Praça São Sebastião, 440 – Centro – Telefones (038) 3725 1105 e 3725 1110 - FAX: (038) 3725 1150 
E-mail: licitacao@morrodagarca.mg.gov.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI 

Nº 10.520/2018 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

____________________________________________,CNPJ____________________________

_ , sediada ________________________________________________ , por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, 

DECLARA expressamente que : 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste 

Edital. 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2018. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AA PREGOEIRA, 

PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA 

ABERTURA DA SESSÃO. 

 

 

                 

 

ANEXO IV  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

                  Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando 

todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

Item Quant Unid. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Valor 

Mensal. 

Valor 

Global 

01 06 meses CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇOS REFERENTE A COLETA, 

TRANSPORTE E TRATAMENTO, POR 

TERMO DE DESTRUIÇÃO 

(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL, 

DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CLASSE “A, B E E”. FRANQUIA DE ATÉ 

100 (CEM) KILOS/MÊS 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO:  

 O licitante deverá informar em sua proposta comercial a marca do produto.   

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o 

lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, 

não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias contados da data-limite prevista para 

entrega da proposta, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

PRAZO DE COLETA: 05 (cinco) dias a contar da emissão da requisição. 

 

_____________________ , ______ de ___________ de 2018 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
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EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

                                                                  DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________,CNPJ____________________________

_ , sediada ________________________________________________ , por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, 

DECLARA expressamente que: 

►concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que determina o 

subitem 8.1.2 do referido Edital; 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2018. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _______________________ 

 

 

 

ANEXO VII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2018 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MORRO DA GARÇA, inscrito no 

CNPJ sob o nº 17.695.040/0001-06, com sede administrativa na Praça São Sebastião, nº 440 – 

Centro – Morro da Garça/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ 

MARIA DE CASTRO MATOS, inscrito no CPF sob o nº 071.264.528-30, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

.........................................................................., inscrita no CNPJ  nº. ..........................................., 

sediada à ....................................................................., doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por ........................................, portador do CPF nº. 

......................................., nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei nº 

10.520/2002 e demais legislação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições 

constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, referente ao PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 38/2018, PREGÃO PRSENCIAL Nº 17/2018, nas condições em que 

segue: 

CLÁUSULA 01 - DO OBJETO E PONTOS DE COLETA 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRO DA 

GARÇA/MG, conforme planilha abaixo: 

Item Quant Unid. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Valor 

Mensal. 

Valor 

Global 

01 06 meses CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇOS REFERENTE A COLETA, 

TRANSPORTE E TRATAMENTO, POR 

TERMO DE DESTRUIÇÃO 

(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL, 

DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CLASSE “A, B E E”. FRANQUIA DE ATÉ 

100 (CEM) KILOS/MÊS 

 

 

 

 

 

 

1.2 - DOS LOCAIS DE RECOLHIMENTO DOS RESIDUOS 

a) - Centro de Saúde de Morro da Garça 

Rua Major Salvo, SN – Centro 

CLÁUSULA  SEGUNDA  – DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO   
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2.1 - São condições de execução do presente Contrato: 

2.1.1 - A Coleta dos resíduos de serviço de saúde será realizada quinzenalmente; 

2.2 - A medição do serviço será efetuada por quilograma coletado e pesado na presença do 

fiscal do contrato e transportado até o local de tratamento definido pela contratante ou pelas 

partes. 

2.3 - Estão nos custos dos serviços os materiais e os equipamentos necessários à execução do 

objeto. 

2.4 - Os serviços serão executados somente mediante solicitação e autorização por escrito pelo 

contratante, com a devida especificação da quantidade a ser recolhida. 

2.5 - O Município de MORRO DA GARÇA, através da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste 

Contrato, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Pela execução dos serviços deste Termo, a contratante pagará a contratada o valor mensal 

de R$...................(.....................................), ficando o preço total estimado em R$............... 

(..........................................).  

3.2 - O valor mensal será pago, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela Secretaria requisitante.  

3.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a prestação do serviço, e só será 

efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em 

especial junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior aquela a que se 

refere à remuneração auferida. 

3.4 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.5 - O preço referido no item 3.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do 

fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução 

do contrato. 

3.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

3.7 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de 

multa aplicada. 

3.8 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA, não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 
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3.9 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - O prazo para a CONTRATADA realizar os serviços ora pactuados, será de 12(doze) meses, 

a contar da data da assinatura.  

4.2 – Os serviços serão autorizados por meio de ordem de serviço expedida pelo setor 

competente, sendo que, a licitante vencedora, será dada executar estritamente aquilo que for 

disposto na ordem de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - A despesa deste contrato correrá à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 

Morro da Garça alocado na seguinte dotação orçamentária:  

02.006.18.542.0008.2076 - 3.3.3.90.39.00.00 - Ficha: 273 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE. 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

I – Executar os serviços de acordo especificados na cláusula primeira deste contrato. 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 

instrumento. 

III - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato. 

IV - Cumprir todas as especificações previstas no termo do PREGÃO PRESENCIAL nº. 

17/2018 que deu origem ao presente instrumento. 

V - É de responsabilidade das empresas prestadoras de serviços a apresentação de licença 

ambiental para as operações de coleta, transporte ou destinação final dos resíduos de serviços 

de saúde. 

VI - Para estabelecimentos com sistema próprio de tratamento de RSS, o registro das 

informações relativas ao monitoramento destes resíduos, de acordo com periodicidade definida 

no licenciamento ambiental. Os resultados devem ser registrados em documento próprio e 

mantidos em local seguro durante cinco anos. 

VII - A coleta e o transporte externos consistem na remoção dos RSS do abrigo de resíduos 

(armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou destinação final, utilizando-se técnicas 

que garantam a preservação da integridade física do pessoal, da população e do meio ambiente, 

devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana. 
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VIII - A Contratada se comprometerá a fornecer as bombonas necessárias para o transporte em 

regime de Comodato e deverá também substituir as bombonas recebidas com os resíduos, por 

bombonas vazias e higienizadas. 

IX - No ato do recebimento dos resíduos de serviços de saúde, a CONTRATADA deverá 

registrar em uma planilha o peso dos resíduos de cada ponto extra designado pela Prefeitura. 

X - A contratada deverá fornecer certificados de incineração dos resíduos comprovando a 

destinação correta e a fim de conferir publicidade à gestão de resíduos.   O referido certificado 

conterá o nome da empresa prestadora do serviço, o nome do Município, o destino final dos 

resíduos recolhidos, data e assinatura do representante legal da contratada, dentre outros dados 

relevantes. 

XI - A empresa Contratada deverá apresentar o licenciamento ambiental emitida pela 

FEAM/COPAM ou por órgão ambiental municipal conveniado, ou órgão competente e deverá 

cumprir todas as determinantes dos órgãos ambientais competentes, durante a vigência do 

contrato. 

XII - A contratada deverá orientar a equipe de Vigilância em Saúde na elaboração do PGRSS 

de cada unidade de saúde. 

XIII - Executar os serviços conforme especificações de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

XIV - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

I - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratante: 

II - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-las; 

III - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos que 

venham a ser firmados. 

IV - Designar servidor (es) responsável (is) para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato; 

V - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, 

que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de 

modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

VI - Cumprir com as obrigações acordadas em contrato, mais especificamente, honrar o 

pagamento dentro dos prazos fixados e repassar a documentação solicitada, necessária ao bom 

andamento dos trabalhos; 
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VII - Acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços, através de membros designados 

pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para fins de pagamento; 

VIII - A fiscalização exercida pela contratante não exime a ADJUDICATÁRIA das 

responsabilidades administrativas, civis ou criminais, em decorrências da execução dos 

serviços, perante a administração pública ou terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

7.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) advertência verbal ou escrita. 

b) multas. 

c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

7.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas. 

7.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

e) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do Contrato. 

f) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos 

previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 

g) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de MORRO DA GARÇA – MG, por prazo não superior a dois anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

i) Perda da garantia contratual, quando for o caso. 

7.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 

contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

7.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

7.6 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos 

das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião 

do último pagamento. 
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7.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) - Infringência de qualquer obrigação ajustada;  

b) - Liquidação amigável ou judicial ou falência da CONTRATADA;  

c) - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;  

d) - E os demais mencionados no Art. 77 da Lei n.º 8.666/93.  

§ 1º) - A CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 

em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.  

§ 2º) - Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, ao 

MUNICÍPIO poderá efetuar o pagamento compatível à CONTRATADA:  

a) - Dos serviços corretamente executados e auditados.  

b) - De outras parcelas, a critério do MUNICÍPIO.  

§ 3º) - No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor 

do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados 

em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

8.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 

8.3 – A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de 

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio   da Administração. 

b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei 

n.º 8.666/93. 

c) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

8.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 

da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9.1 – O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 17/2018 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS 

10.1 – Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial 

aos seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 - Este contrato será vigente, à partir da data da assinatura até 31/12/2018,  podendo  ser  

rescindido antes deste prazo, por conveniência e oportunidade administrativa, nos termos da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

12.1 – A fiscalização da execução do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento 

e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu 

exclusivo juízo. 

12.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

12.3 – A ordem de serviço, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 

tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

12.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS 

13.1 – Fica facultado à CONTRATANTE a recusa de qualquer serviço executado fora das 

condições estabelecidas neste Contrato e no Edital da PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, e 

pedir a adequação do mesmo, que julgue inadequado, mediante prévio aviso. 

13.2 – A CONTRATADA empregará na execução dos serviços, pessoal devidamente habilitado 

e idôneo. 

13.3 – A CONTRATADA responde por si, seus empregados e prepostos pelas decorrências da 

prestação ora ajustadas, civil e criminalmente, e seus ônus não alcança a CONTRATANTE em 

qualquer hipótese, ainda que sob a figura da solidariedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantidades ou especificações 

dos serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

14.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia 

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 

CONTRATANTE, pelos serviços entregues pela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 

fatos e atos a ela imputáveis. 

14.3 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 

acima referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

15.1 - Por força da Lei Federal nº 10.192/2001, os preços poderão ser reajustados após a vigência 

contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento concedida pelo Governo Federal. 

15.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente 

pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 

governamental. 

15.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 

assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo preço a 

partir do 13º mês.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

16.1 - Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, os quais se obriga a saldar na época 

devida.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 

17.1 - Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com as devidas justificativas, 

nos casos previstos no Artigo 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 

Aditivo, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o constante nos §§ 1º e 

2º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA NOVAÇÃO 

19.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento 

do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Curvelo-MG, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

20.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em 02(duas) vias de igual valor e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

................................, .......... de ...................... de 2018. 

 

 

JOSÉ MARIA DE CASTRO MATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 


